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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 557, DE 11DE JUNHO DE 2018. 
 

DISPÕE SOBRE O REPARCELAMENTO E 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS COM O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – 
IPM. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos 

débitos do Município de Queimadas com seu Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência do Município de Queimadas - IPM, em 
até 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuições devidas 
pelo ente federativo ou descontadas dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas, bem como de outros débitos não decorrentes de contribuições 
previdenciárias, relativos a competências até março de 2017, observado o disposto 
no artigo 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, com as alterações da Portaria MF nº 
333/2017.  

 
Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de 
juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento, com dispensa da multa.  

 
Art. 3º Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo 

devedor, os valores atualizados da consolidação do parcelamento ou reparcelamento 
anterior e das suas respectivas prestações pagas serão atualizados pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, acumulados desde a data da consolidação do parcelamento 
ou reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas prestações pagas até a 
data de consolidação do termo de reparcelamento, com dispensa da multa.  

 
Art. 4º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 

IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao 
mês,acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 
acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do efetivo pagamento. 

 
Art. 5º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 

IPCA/IBGE,acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% 
(dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do 
efetivo pagamento. 

 
Art. 6º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo de 
parcelamento ou reparcelamento, não pagas no seu vencimento. 

 
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de 

cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao 

agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do 
termo. 

 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 11de junho de 
2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 558, DE 11DE JUNHO DE 2018. 

AUTORIZA O REMANEJAMENTO, E OU 
TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS, EM 
ATENDIMENTO AO ART. 167 INCISO VI DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º.  - Para atender as disposições contidas no Art. 167 inciso VI 
da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal, por força da composição 
orçamentária deste Município, autorizado a proceder, mediante edição de créditos 
adicionais, o remanejamento, ou transposição de recursos de uma programação de 
despesa para outra, desde que os recursos não estejam comprometidos, ou se tratem 
de recursos vinculados, ou que estejam fixados em valores excessivos, e dotações 
fixadas para execução de convênios que não foram celebrados. 

Parágrafo Único - Inclui-se na presente autorização, o remanejamento 
e ou transposições de que trata o caput deste artigo, as Autarquias, Fundações, 
Fundos Municipais e outros órgãos integrantes da administração municipal. 

Art. 2º. - A autorização de que trata esta Lei, destina-se a cobertura de 
créditos adicionais que serão abertos para atender despesas continuadas e de caráter 
obrigatório, cujas dotações fixadas nos respectivos orçamentos anuais, se encontrem 
em valores inferiores ao necessário para sua execução. 

Art. 3º. - Na edição e formulação das respectivas LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual), deverá conter referências a 
presente Lei. 

Art. 4º. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo no presente exercício, os seus efeitos ao 
dia 1º de janeiro de 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 11de junho de 
2018. 

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


